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LEI Nº 4936
De 11 de Agosto de 2023
“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN-SP), tendo por objeto a cooperação técnica, material, administrativa e operacional para a implantação de pátio municipalizado, bem como a delegação de competências estaduais ao Município para execução dos serviços destinados à remoção, à guarda e ao depósito de veículos removidos em virtude de infração a normas de trânsito.”

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ENCAMINHO A CÂMARA MUNICIPAL, REPRESENTANDO DO POVO PARA APRECIAÇÃO DO PRESENTE PROJETO DE LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar convênio e seus respectivos aditamentos com o Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN-SP), tendo por objeto a cooperação técnica, material, administrativa e operacional para a implantação de pátio municipalizado, bem como a delegação de competências estaduais ao Município para execução dos serviços destinados à remoção, à guarda, leilões e ao depósito de veículos removidos em virtude de infração a normas de trânsito, de apreensões ou outras ações da Policia Judiciaria.
Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar concessão de serviço público para execução de serviços de Administração, Gerenciamento, Controle e Operação de Pátio Municipal de Retenção de Veículos nos termos do §4°, do art. 271 do Código de Trânsito Brasileiro, Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 3º. A concessão será outorgada à entidade privada regularmente constituída que satisfaça os requisitos do edital de concorrência pública, por um período de 05 (cinco) anos, prorrogável por igual período.
Parágrafo Único. O gerenciamento do contrato de concessão será efetuado pelo Órgão Municipal de Trânsito ou órgão que venha assumir suas atribuições.

Art. 4º. Compete ao Chefe do Executivo a autorização para realização de leilões de veículos e objetos retidos no Pátio Municipal, nos termos definidos pelos Códigos de Trânsito Brasileiro e de demais legislações aplicáveis ao caso.

Parágrafo Único. A atuação municipal prevista no caput deste artigo, somente será exercida em relação aos veículos apreendidos em razão de infrações administrativas, mantida a competência do órgão do Estado de São Paulo referido no art. 4° desta Lei, frente às apreensões de natureza de Polícia Judiciária.

Art. 5º. A Administração Municipal poderá celebrar convênio com a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, com vistas ao fornecimento de informações cadastrais e para a guarda, remoção, recolha e depósito de veículos localizados ou apreendidos, em decorrência de procedimento de polícia judiciária ou em virtude de constatação de irregularidades às normas de trânsito, cuja competência pertence àquele órgão Estadual.

Art. 6º. As normas e demais procedimentos operacionais para execução dos serviços constarão no edital de licitação e poderão ser regulamentados por Decreto do Executivo.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Miguelópolis-SP, 11 de Agosto de 2023
Naim Miguel Neto
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